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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Marau
CNPJ 87.599.122/0001-24
Rua Irineu Ferlin, 355
Telefone: (54) 3342-9500
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.534, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.
Altera o Decreto nº. 5.526 de 24 de 
janeiro de 2019, que regulamenta 
a Lei Municipal nº. 5.506 de 22 de 
outubro de 2018, detalhando as 
vagas a serem preenchidas por 
professores em cada categoria 
funcional e serventes urbanas e 
rurais.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º Altera o Decreto nº. 5.526 de 24 de janeiro 
de 2019, que regulamenta a Lei Municipal nº. 5.506 de 
22 de outubro de 2018, detalhando as vagas a serem 
preenchidas por professores em cada categoria funcional 
e serventes urbanas e rurais, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º...

ÁREA DO PROFESSOR Nº. DE VAGAS

Educação Infantil 55

... ...

Língua Portuguesa 7

... ...

Ciências 4

História 3

... ...

Artes 1

... ...”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de 2019

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Portarias

EXTRATO DA PORTARIA Nº 15/2019
Processo Administrativo Disciplinar nº 07/2018

Portaria nº 157/2018.

Conforme art. 158 e 167 da Lei Municipal nº 1.402/90 
fica prorrogado pelo prazo de 30 (trinta) dias a suspensão 
preventiva de servidora e para conclusão dos trabalhos 
do Processo Administrativo Disciplinar – PAD.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de 2019

PUBLIQUE-SE.	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N.º 126, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019 – 
RH.

CONCEDE LICENÇA

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Licença por motivo de doença em 
pessoa da família, para os servidores abaixo relacionados, 
conforme a Lei Municipal nº 1402, de 18 de maio de 1990, 
Artigo 107 e Atestado Médico em anexo.

Nome Cargo Secretaria Dias - Período

Betania V. Bolsoni Professor SME Manhã de 06/02/19
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Betania V. Bolsoni Professor SME Dia 18/02/2019

Carla Rosani M. Vieira Ag. Admin. SMA Tarde de 14/02/19

Cindia Nara Vanin Professor SME Dia 07/02/2019

Cleci Luisa Tramontina Ag.Admin. SMS Tarde de 06/02/19

Daniela Segalla Pessini Professor SME 4 dias a/c 12/02/19

Eduardo Dal Piaz Op. Eqps. Rodov. SMCST Dia 05/02/19

Elizabeth Lombardi Servente SME Tarde de 06/02/19

Jossane S.G.Vargas Ag.Admin. SMS Tarde de 08/02/19

Leonilda D. Rinques Servente SME Dia 05/02/19

Liane Weber Glass Téc. Enfermagem SMS Dia 13/02/19

Luciana Bertosso At. De Creche SME Dias 12 e 13/02/19

Maria Ivete Dalberto Silveira Servente SME Manhã de 19/02/19

Silvana A. Poletto Lopes At. De Creche SME Dia 13/02/19

Vanderleia B. Dal Molin At. De Creche SME Dia 04/02/19

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 21 dias do mês de Fevereiro de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº056/2019

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de nº 
264/2018 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Agente de 
Comunitário de Saúde.

AGENTE DE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

NOME MICRO CLASSIFICAÇÃO

Viviane Mileski Chaves 02 01º

Vanderleia do Sacramento 03 01º

Jerusa da Silva 05 01º

Marli Giordan Masetto 06 01º

Daniele Pimentel 07 01º

Marindia R. da Silva Ramos 08 01º

Neulfanes Bertoncelo Girardi 11 01º

Lucilene Rodrigues Cardoso 12 01º

Susana Ribeiro 13 01º

Caroline Ribeiro Xavier 14 01º

Joseane Lopes 19 01º

Zenaide Quadro Joner 23 01º

Marilei de Oliveira 24 01º

Marina Buzatto Ghelen 25 01º

Aida de Arruda 30 01º

Noemi Maria Orsato Pagoto 31 01º

Nelci Ribeiro dos Santos 32 01º

Elenara Silva da Rocha 33 01º

Loridane Luisa Tramontina 
Gasparin 34 01º

Roberta Maria Ribeiro 37 01º

Tania Mara Pavão Copini 38 01º

Joseane Morandi 49 01º

Lauriane Dalchiavon Marafon 50 01º

Odenea Toccoline 52 01º

Fatima Pradegan Chiot 53 01º

Carla Brugnera 59 01º

Rosa Maria DalPiaz Tramontina 64 01º

Marina Elisa dos Reis 65 01º

Patricia dos Santos Vallenoto 67 01º

Franciele Baranoski 68 01º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 02(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 21 dias do mês de fevereiro de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.



Município de Marau – Estado do Rio Grande do Sul
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017
										                   

www.pmmarau.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

 	 Quinta-feira, 21 de fevereiro de 2019			   Ano III | Edição nº 325			   Página 4 de 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº057/2019

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de nº 
260/2018 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Atendente de 
Consultório Dentário.

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

NOME CLASSIFICAÇÃO

Francielly Freitas 1º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 02(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 21 dias do mês de fevereiro de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº058/2019

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de reclassificação do Edital de nº 
032/2018 que Retifica e ratifica a Classificação Final e 
homologa os resultados para o cargo de Servente.

SERVENTE URBANA

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Aline da Silva Martins dos Santos 49º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 21 dias do mês de fevereiro de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº059/2019

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de nº 
265/2018 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Professor Anos 
Iniciais, Educação Física.

PROFESSOR ANOS INICIAIS

NOME CLASSIFICAÇÃO

Regina Madalena Predebon 80º Lugar

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA

NOME CLASSIFICAÇÃO

Carla Sebben 17º Lugar

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 21 dias do mês de fevereiro de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
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Licitações e Contratos

Contratos

Aditivo:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Longo & Silva Engenharia 
e Construção Ltda / 06.202.484/0001-38 / Tomada de 
Preços nº 09/2018 / Ficha: 176.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de 
obra de construção de UBS – Unidade Básica de Saúde 
do Bairro Fuga e Santa Helena, com fornecimento de 
material e mão e obra – conforme projeto.

PREÇO: R$ 718.000,00

PRAZO: 31.06.20

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Elisangela Maia Pessôa / 
944.333.309-06 / Inexigibilidade de Licitação nº 06/2019 
/ Ficha: 428

OBJETO: Contratação de profissional para ministrar 
palestra com o tema “ Os desafios de envelhecer no 
século XXI e o papel das políticas públicas a ser realizada 
no dia 21.03.19

PREÇO: R$ 1.800,00

PRAZO: 31.03.19

......................................................................................

Aditivo:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Martinez & Carvalho 
Informática Ltda - ME / 14.908.157/0001-24 / Pregão 
Presencial nº 64/2017 / Quarto Termo Aditivo.

OBJETO: Fica ACRESCIDO ao contrato o fornecimento 
da licença de uso de software por prazo determinado, com 
atualização mensal, que garanta as alterações legais, 

corretivas e evolutivas, incluindo conversão, implantação 
e treinamento, nas áreas de Contabilidade Pública e Folha 
de Pagamento, para a Câmara Municipal de Vereadores 
de Marau, a partir do dia 01 de março de 2019.

PREÇO: Locação do software: R$ 3.366,60 mensal. 
Conversão, implantação e treinamento: R$ 12.600,00. 
Valor da hora técnica: R$ 152,64.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Zucker Engenharia Ltda / 
31.300.705/0001-58 / Tomada de Preços nº 10/2018 / 
Primeiro Termo Aditivo / Ficha: 110

OBJETO: Fica ACRESCIDO ao contrato a quantia de 
R$ 11.266,93, sendo R$ 424,23 referente a mão de obra 
e R$ 10.842,70 referente a materiais.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Juracema F Camera Ltda 
EIRELI-ME / 10.511.575/0001-22 / Pregão Presencial nº 
07/2017 / Terceiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: 1.645,90 mensal

PRAZO: 31.01.20

......................................................................................

CONTRATO DE LOCAÇÃO:

LOCATÁRIO/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

LOCADOR/CPF: Cordazzo & Cia Ltda / 
91.302.141/0001-14 / Dispensa de Licitação nº 297/2018 
/ Primeiro Termo Aditivo / Ficha: 169

OBJETO: Prorroga o prazo e concede reajuste.

PREÇO: R$ 1.142,22 p/mês

PRAZO: 31.01.20

......................................................................................

Aditivos Transporte Escolar:
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CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Taufer & Filho Transportes Ltda 
/ 05.417.025/0001-09 / Pregão Presencial nº 04/2018 / 
Segundo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
cujo objeto é a para Prestação de Serviços de Transporte 
Escolar – Vans e Kombis (Linha LK 10), por mais 30 (trinta) 
dias, passando a vigorar de 07 de fevereiro de 2019 até 
o dia 06 de março de 2019, ou durante este período, até 
que novo processo licitatório seja homologado.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Coldebella Turismo Ltda EPP 
/ 07.628.204/0001-10 / Pregão Presencial nº 07/2018 / 
Quarto Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
cujo objeto é a para Prestação de Serviços de Transporte 
Escolar – Interior (Linha LO 01), por mais 30 (trinta) dias, 
passando a vigorar de 07 de fevereiro de 2019 até o dia 
06 de março de 2019, ou durante este período, até que 
novo processo licitatório seja homologado.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Sonhos Turismo e Viagens 
Ltda / 97.549.762/0001-83 / Pregão Presencial nº 07/2018 
/ Quarto Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
cujo objeto é a para Prestação de Serviços de Transporte 
Escolar – Interior (Linha LO 06), por mais 30 (trinta) dias, 
passando a vigorar de 07 de fevereiro de 2019 até o dia 
06 de março de 2019, ou durante este período, até que 
novo processo licitatório seja homologado.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Telmo S. de Oliveira ME / 
21.216.365/0001-28 / Pregão Presencial nº 04/2018 / 

Terceiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
cujo objeto é a para Prestação de Serviços de Transporte 
Escolar –Vans e Kombis (Linha LK 08), por mais 30 (trinta) 
dias, passando a vigorar de 07 de fevereiro de 2019 até 
o dia 06 de março de 2019, ou durante este período, até 
que novo processo licitatório seja homologado.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Gelso Piccoli & Filho Ltda ME 
/ 05.024.283/0001-25 / Pregão Presencial nº 04/2018 / 
Segundo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
cujo objeto é a para Prestação de Serviços de Transporte 
Escolar – Vans e Kombis (Linha LK 01), por mais 30 (trinta) 
dias, passando a vigorar de 07 de fevereiro de 2019 até 
o dia 06 de março de 2019, ou durante este período, até 
que novo processo licitatório seja homologado.

......................................................................................
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